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CONTRATO uà ÃRBQEÍD MENTO DOS SSRVIÇOS Dó COPA & COZLSHA DO CLUBE ds GQÇETURA PELO FRAZO 
mam qemememnene mnm amercems am em =m sOmSO S SOP[TSSS 20 SSSTS [S SOSIEIS SeIS [2[DOS == ss EE SSTSTTTIO 208 SSX 3 SESSITSSTS $ SS= [S mss s 

DE UM AND, 
== == ss 

O CLUBE D& CULTURA, site » Rus Remiro Bsrcellos nº 1653 e o se- 
nhor JgSUS TUBALCAIM, residente na Rue Jacinto Gomes nº 24 aDe« 357 brasileiro, cassdo, 

doravante aqui chamado 'ecônomo", estsabelecem pelo presente instrumento particular e 

ajustado, o arrendamento pelo prazo de 360 dias, dos serviços de copa e cozinha. Fica 

estipulado o seguinte : 

I1 — OBRIGAÇÕES DO CLUBE DB CULTURA 

1= Permitir o funcionamento da copa e coziínha e fornecimento de comida e babidas; 

2= Permítir o uso dos uten;:flios de cozinha, tais como: louças, geledeira, fogao, ES 

neles, prebtos, tLalheres, botíjõ'es de g:s e demais utensílios existentes pare em 

ses finalidades; 

”” " Ô o 

3— Concessao de aàgua, isenta de omms; 

d Bntrega de tabelas de utílizag;o das dependêncins do Cliube, có'pía do Regimento in 

terno e eventuais nommas de funcionamento e horarios estipulados pela Direioria. 

11 = OBRIGAÇÕES DO ECÔNOMO 

3 0 économo se compromete a pagar, mensalmente, 50% (cingltenta por cento) des despé 

sas de consumo de luz do Clube de acordo com ss contas emítideas pela C.EsBDebes 

&- O ;ººnºmº se compromaete & manter devidemente limpas todas as dependêncils do Clu= 

ba, Sendo todo O material de limpeze custeado e fornecido palo mesmos 

T= O íºªnºmº serª' responsa'vel pela abertura, funcionamento de=Sime- e feehamentºg'bª á?«' 

dentro dos hor;rios estabelecidos pela Diretoria, que será de segunda feirs & do- ' 

mingo, das 10 às 24, horas, ressalvando-se o seguinte : 

a) cabera ao/áconomo, escolher um die por semana para seu descquso, 

comprometendo-se a indicar um substituto sob sua responsabilidea«. 

de para abertura e fechamento do Clubes 
b) um quadro constando os horarios de funcionamento do Gluba, dave. 

rê ser afixado à vista do pzfblico; 

€) em casos de necessídade de utilizeção do Clube fora dos horários 

estabelecidos, O gconomo devers ficar à dispoaiçzç, desde que cQo 

mnuniocado prÉvimente pala Diretoria. 

&m Cabera' ao Ãoânomo zelar pela bos ordem dos fregientadores do Clube, sempre comunj 

cendo à vViretoria quelquar eventual irregularidade; 

G= O óconomo é respona:vel pela oonsemç;o e queardea de materiais, utensílios e mi 

equipamentog do Clube, bem como de terceiros que exerçam euas atívidades nas de. 
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10— O /aconomo sers responsavel pela contrataçao, por conta propria, ds empregacms F 

seu iço, sendo de sus responsabilidade O psgemento dos respectivos salarlos, 

Aels ociais a obse*vagao das Áe:.s í,abalhlstes, ficando o Clube de Cultura isenst 

to de qualquer responsabilidade quanto aos eventusis empregados referidos; 

l11= O ;gcanomo obsdecerá a tabela de preços de comida e betida estipuleda de comum &= 

cordo£> com a Diretoria, não podendo cobrar de maneira s)lguma, preços suneriores n2oOs 

cobrados pelos estabalecimentos do bairro. Os preços deverso ser afixados em lu-= 

é 

ger visível ao publicos 

U 
12— Os feguentadores do Clube, quer consumam Ou não na conpa e/cozinhe, deverso ter dd 

o 

Fconomo, o mesmo tratamentos 

13= Fíóa o Ácanomo hebilitado & recebar todea a correspondêncía dirigida à Diretorisa do 

. Glubes 

14 Não cabei ao QGSnOmo,J nem lhe caber;, por parte do Clube de Gultura, qualquer ps, 

Mª_maa%m_%wam% Uma vez — que 

aceitou este contreto jJivre de tais cond:.goes. 

III — DISPOSIÇÕES GERAIS 

15- êEm caso de Tescisao, qualauer uma das partes deraá um aviso prévio de 30 (trinta) 

dias, findo os 
CotTARITO 

Preseatã%rramementº, em perífeito estrão de cm;servagao $ 

s a ? : NS : Í 
C“Siªªlsg o Ã:onomo entregara as clependenc:.as MEXXEADK cConstantes do 

encido o presente contrato, deverg ser elaboredo um novo instrumento de arrende- 

. ento sntre ss partes, se as mesmes desejarem e continuídedes 

Tm Wialou 
Qquer caso omisso no presente Contrato, sera resolvido nela Dlretoru.a em comum 

ªcºmo com o econºmo.õ 

E, por estarem de acorgão, assinem o presente em duaes 

na presença de duas testemunhaes. 

Porto Alegre, setembro de 1980 

vias, 
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